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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0907/2023 

   

  Rio de Janeiro, 07 de julho de 2023. 

 

Processo n° 5074436-64.2023.4.02.5101, 

ajuizado por  

representado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto 

aos insumos para oxigenoterapia domiciliar prolongada (fontes estacionária e portátil). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos do Hospital Federal de Bonsucesso (Evento 1, 

ANEXO2, Páginas 14 e 15), emitidos em 13 de março e 18 de abril de 2023, pelas médicas                        

,                                                                                              a Autora, 71 anos, com 

diagnóstico de artrite reumatoide, psoríase reumática, hipertensão arterial sistêmica, 

doença pulmonar obstrutiva crônica, ex-tabagista de 15 maços/ano durante 50 anos, 

evoluiu com pneumonite intersticial fibrosante, dispneia aos médios esforços, resistente às 

terapias de primeira linha, com grave comprometimento do parênquima pulmonar, 

dependente de oxigenoterapia, determinando comprometimento de funcionalidade e, 

portanto, necessitando de auxílio para cuidados de vida diária. Assim, necessita de 

oxigenoterapia domiciliar 2L/minuto para correção da hipoxemia com uso dos 

equipamentos: 

 Modalidade estacionária (domiciliar): 

 Concentrador de oxigênio; 

 Cilindro grande (reserva em caso de falta de energia). 

Modalidade de transporte: 

 Cilindro pequeno de Oxigênio; 

 Mochlia-tanque com oxigênio líquido.  

Cateter nasal (tipo óculos)  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 
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Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.    A Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) caracteriza-se por sinais 

e sintomas respiratórios associados à obstrução crônica das vias aéreas inferiores, geralmente 

em decorrência de exposição inalatória prolongada a material particulado ou gases irritantes. 

O substrato fisiopatológico da doença envolve bronquite crônica e enfisema pulmonar, os 

quais geralmente ocorrem de forma simultânea, com variáveis graus de comprometimento 

relativo num mesmo indivíduo. Os principais sinais e sintomas são tosse, dispneia, sibilância 

e expectoração crônica. A DPOC está associada a um quadro inflamatório sistêmico, com 

manifestações como perda de peso e redução da massa muscular nas fases mais avançadas.1  

2.  As doenças pulmonares intersticiais (DPIs) compreendem uma variedade 

de afecções que possuem em comum o acometimento do interstício pulmonar, por distorção, 

fibrose ou destruição, sendo na maioria das vezes visualizada radiologicamente como um 

infiltrado intersticial2. São um grupo grande e heterogêneo tanto em sua apresentação clínica, 

como na sua etiologia. As causas podem ser divididas em grupos quanto ao tipo de exposição 

e agente desencadeante. Dentre os fármacos destacam-se os agentes quimioterápicos como 

um dos principais agressores3.  

3.  A hipoxemia é usualmente definida como um declínio significante na PaO2 

(pressão arterial de oxigênio), abaixo de 65mmHg aproximadamente, associado a um rápido 

declínio na curva de dissociação de hemoglobina, neste ponto4. 

4.  Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade 

respiratória, experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos 

sadios, em condições de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática 

médica, sendo particularmente referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos 

respiratório e cardiovascular5. 

5.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se 

frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, 

rins e vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de 

eventos cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis 

elevados e sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define HAS 

considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg6.  

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 609, 06 de junho de 2013 (Retificado em 15 de junho de 2013). Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013/ANEXO/anexo_prt0609_06_06_2013.pdf>. Acesso em: 07 jul. 2023. 
2 RUBIN, A. S. et al. Fibrose pulmonar idiopática: características clínicas e sobrevida em 132 pacientes com comprovação 
histológica. Jornal de Pneumologia, v.26, n.2, p.61-68, São Paulo, 2000. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000200004&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso 

em: 07 jul. 2023. 
3 SANTANA, A.R. et al. Insuficiência respiratória aguda causada por pneumonia em organização secundária à terapia 

antineoplásica para linfoma não Hodgkin. Rev. bras. ter. intensiva vol.24 no.4 São Paulo Oct./Dec. 2012. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-507X2012000400020>. Acesso em: 07 jul. 2023.  
4 GROSSI, S. A. A.; SANTOS, B. M. O. Prevenção da hipoxemia durante a aspiração endotraqueal. Revista latino-Americana 
de Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 2, n. 2, p. 87-102, jul. 1994. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rlae/v2n2/v2n2a07>. 

Acesso em: 07 jul. 2023. 
5 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul./dez. 
2004. Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso 

em: 07 jul. 2023. 
6 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, 
supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf >. Acesso em: 07 jul. 2023. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-507X2012000400020
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6.  A psoríaca artrítica (PA), também dita psoriásica ou psoriática, é uma 

doença sistêmica inflamatória associada à psoríase. A apresentação clínica da PA é 

heterogênea e varia desde manifestações articulares e dermatológicas a complicações 

articulares com erosão óssea, que ocorrem em até 40% a 60% dos casos. Os sintomas como 

fadiga, dor e comorbidades associadas podem ter grande impacto psicológico. Isto leva a 

comprometimento das atividades diárias e da qualidade de vida dos pacientes7. 

7.  A artrite reumatoide (AR) é uma doença inflamatória crônica de etiologia 

desconhecida. Ela causa destruição articular irreversível pela proliferação de macrófagos e 

fibroblastos na membrana sinovial após estímulo possivelmente autoimune ou infeccioso. 

Além das manifestações articulares, a AR pode cursar com alterações de múltiplos órgãos e 

reduzir a expectativa de vida, sendo o aumento de mortalidade consequente a doenças 

cardiovasculares, infecções e neoplasias. As consequências da AR são: piora da qualidade de 

vida, incapacidade funcional, perda de produtividade e altos custos para a sociedade8. 

8.  O tabagismo é o ato de se consumir cigarros ou outros produtos que 

contenham tabaco, cuja droga ou princípio ativo é a nicotina. A Organização Mundial da 

Saúde (OMS) afirma que o tabagismo deve ser considerado uma pandemia, ou seja, uma 

epidemia generalizada, e como tal precisa ser combatido. O tabagismo causa cerca de 50 

doenças diferentes, principalmente as doenças cardiovasculares tais como: a hipertensão, o 

infarto, a angina, e o derrame. É responsável por muitas mortes por câncer de pulmão, de 

boca, laringe, esôfago, estômago, pâncreas, rim e bexiga e pelas doenças respiratórias 

obstrutivas como a bronquite crônica e o enfisema pulmonar. O tabaco diminui as defesas do 

organismo e com isso o fumante tende a aumentar a incidência de adquirir doenças como a 

gripe e a tuberculose. O tabaco também causa impotência sexual9. 

 

DO PLEITO 

1.   De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), 

a Oxigenoterapia Domiciliar Contínua (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as 

variáveis fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da 

tolerância ao exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como 

melhorar os sintomas neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica10.  

2.  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo 

elevado para manutenção3,11.   

                                                 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 

Estratégicos em Saúde. Portaria Conjunta nº 09, de 21 de maio de 2021. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Artrite 

Psoriásica. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20210531_pcdt_min_artrite_psoriaca.pdf>. 

Acesso em: 07 jul. 2023. 
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção Especializada. Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 

Estratégicos. Portaria Conjunta nº 16, de 03 de setembro de 2021. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Artrite 
Reumatoide e da Atrite Idiopática Juvenil. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/20211112_portaria_conjunta_16_pcdt_ar.pdf>. Acesso em: 07 jul. 2023. 
9SILVA. I. Tabagismo – O mal da destruição em massa. Fiocruz. Biossegurança. Disponível em:  
< http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/infantil/tabagismo.htm>. Acesso em: 07 jul. 2023. 
10  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP). Jornal 

de Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0102-35862000000600011>. Acesso em: 07 jul. 2023. 
11  Scielo. Oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP). Oxigenoterapia. J. Pneumologia vol.26 no.6 São Paulo Nov./Dec. 

2000. Disponível em: <https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011>. Acesso em: 07 
jul. 2023. 
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3.    As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o 

estilo de vida do usuário. Assim, tem-se: 

 Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a 

usuários limitados ao leito ou ao domicílio;  

  Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso 

portátil e cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

parcialmente limitados ao domicílio e saídas ocasionais;    

  Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destinam-se a 

pacientes com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3.  

4.  A oxigenoterapia consiste na administração de oxigênio, como forma 

terapêutica, em concentração à encontrada no ar ambiente. Essa administração pode ser feita 

por meio de cateter nasal, cânula nasal, máscara facial ou de Venturini, dentre outras12.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de doença pulmonar obstrutiva 

crônica com evolução para pneumonite intersticial fibrosante, com dispneia e hipoxia 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 14 e 15), solicitando o fornecimento de insumos para 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (fontes estacionária e portátil) (Evento 1, INIC1, 

Páginas 8 e 9). 

2.  A prescrição de oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) é 

indubitavelmente o tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em pacientes com 

doença pulmonar estável. Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes com 

doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com 

hipoxemia crônica também se beneficiam com seu uso. Já se comprovou que há aumento da 

sobrevida e melhora na qualidade de vida com a correta utilização de ODP. Acredita-se que 

o aumento do fluxo sanguíneo para os órgãos centrais decorrente da melhora na capacidade 

do exercício com o uso de oxigênio contínuo durante esforços é a melhor explicação para a 

obtenção destes benefícios13.  

3.  Assim, informa-se que a oxigenoterapia domiciliar prolongada (fontes 

estacionária e portátil) está indicada ao manejo do quadro clínico da Autora - doença 

pulmonar obstrutiva crônica com evolução para pneumonite intersticial fibrosante, com 

dispneia e hipoxia (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14 e 15). 

4.  No que se refere ao acesso da oxigenoterapia, informa-se que a CONITEC 

avaliou a incorporação da oxigenoterapia domiciliar, estando recomendada para pacientes 

com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)14 – o que se enquadra ao caso da 

Autora. Assim, a oxigenoterapia é contemplada no SUS de acordo com a Tabela 

Unificada do Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – 

SIGTAP, na qual consta oxigenoterapia, sob o código de procedimento: 03.01.10.014-4, para 

área ambulatorial, hospitalar e de atenção domiciliar. 

                                                 
12 Programa Multicêntrico de Qualificação Profissional em Atenção Domiciliar à Distância. Belo Horizonte/MG. 2013. 
Disponível em: < https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/imagem/4259.pdf>. Acesso em: 07 jul. 2023. 
13  Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. Disponível 

em: 
<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMI

CILIAR_PROLONGADA.pdf >. Acesso em: 07 jul. 2023. 
14 CONITEC. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 32. Disponível em: 
<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 07 jul. 2023. 

http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf
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5.  No entanto, até o presente momento, no âmbito do estado do Rio de Janeiro, 

não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao tratamento 

pleiteado, bem como não foram identificados outros equipamentos que possam configurar 

alternativa. 

6.  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade 

e a forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos de 

oxigenoterapia domiciliar pleiteados, a Autora deverá ser acompanhada por médico 

especialista, a fim de que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos 

referidos equipamentos, bem como reavaliações clínicas periódicas.  

7.  Neste sentido, informa-se que a Autora é atendido pelo Hospital Federal de 

Bonsucesso (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14 e 15), que poderá promover o seu 

acompanhamento. 

8.  Elucida-se que os equipamentos para oxigenoterapia domiciliar possuem 

registro na ANVISA sob diversas marcas comerciais15. 

9.  Quanto ao questionamento acerca de possibilidade iminente de risco de dano 

irreparável, cabe esclarecer que não foi relatada tal informação em documentos médicos 

acostados ao processo. Contudo, a deterioração da limitação ao fluxo aéreo está associada ao 

aumento de exacerbações, hospitalizações e risco de morte16. Assim, considerando que a 

Autora possui grave comprometimento do parênquima pulmonar, salienta-se que a 

demora exacerbada na realização do tratamento pode comprometer negativamente o 

prognóstico em questão. 

 

 É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
15 Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Consulta de produtos para saúde. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/q/?nomeProduto=concentrador>. Acesso em: 07 jul. 2023. 
16 Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Telecondutas. Versão digital, 2023. 

Disponível em: < https://www.ufrgs.br/telessauders/wp-content/uploads/2022/08/Teleconduta_DPOC_08.08.22.pdf>. Acesso 
em: 07 jul. 2023. 
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